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Floresta Azul 10.660 
Gongogi 8.357 
Ibicaraí 24.272 

Ibirapitanga 22.598 
Itabuna 204.667 

Itaju do Colônia 7.309 
Itajuípe 21.081 

Itapé 10.995 
Itapitanga 10.207 

Jussari 6.474 
Mascote 14.640 

Pau Brasil 10.852 
Santa Cruz da Vitória 6.673 
São José da Vitória 5.715 

Ubaitaba 20.691 
Ubatã 25.004 

TO TA L 507.641 

-PORTARIA No 170, DE 29 DE JANEIRO DE 2014 

Destina recursos financeiros para ampliação, aquisição de material, mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 
192), da Central de Regulação das Urgências, Regional do Alto Vale do Paraíba (SP), com sede no Município de São José dos Campos (SP). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica 

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; 
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e  
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.225498/2013-75/MS, resolve: 
Art. 1º Ficam destinados recursos financeiros para ampliação, aquisição de mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da 

Central de Regulação das Urgências Regional de Alto Vale do Paraíba (SP), com sede no Município de São José dos Campos (SP), conforme detalhado no anexo I a esta Portaria. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, correspondente à parcela única dos valores descritos, para o Fundo Municipal de Saúde de São José dos Campos 

(SP). 
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional do Alto Vale do Paraíba (SP) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria. 
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 - Serviços de Atenção as 

Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0005). 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I 

Município para repasse Recursos de investimento para amplia
ção da central 

Recursos de investimento para aquisição de equipamen
tos de tecnologia de rede de informática 

Recursos de investimento para aquisição de material
e mobiliário 

São José dos Campos (SP) R$ 350.000,00 R $ 11 0 . 9 3 2 , 2 1 R$ 29.128,00 
TOTAL R$ 490.060,21 

ANEXO II 

Municípios Habitantes (IBGE 2012) 
São José dos Campos 643.603 

Caçapava 86.054 
Jacareí 214.223 

Paraibuna 17.446 
Santa Branca 13.877 

Igaratá 8.913 
Jambeiro 5.554 

Monteiro Lobato 4.197 
TO TA L : 993.867 

PORTARIA Nº 175, DE 29 DE JANEIRO DE 2014 

Altera o anexo da Portaria nº 3.166/GM/MS, de 20 de dezembro de 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O anexo da Portaria nº 3.166/GM/MS, de 20 de dezembro de 2013, que estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a serem incorporados ao limite financeiro anual de

Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, destinados aos Hospitais Filantrópicos, passa a vigorar com as alterações na forma do anexo I a esta Portaria. 
Art. 2º Ficam excluídos do anexo da Portaria nº 3.166/GM/MS, de 20 de dezembro de 2013, os estabelecimentos constantes do anexo II a esta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar da competência agosto de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I 

UF Município IBGE Estabelecimentos CNES Gestão Impacto Médoa
Complexidade

(Anual) 

Impacto IAC
(Anual) 

Total Impacto
(Anual) 

Total (03 Parce
las) 

Valor Mensal das 
Parcelas 

BA Itapetinga 291640 Hospital Cristo Redentor 2417189 Municipal 977.876,78 1.263.574,56 2.241.451,34 747.150,45 249.050,15 
ES Vila Velha 320520 Hospital Evangélico da Vila Ve

lha 
2494442 Estadual 49.309,18 1.719.887,92 1.769.197,10 589.732,37 196.577,46 

MA Balsas 210140 Hospital São José - Sociedade
Beneficente São Camilo 

2450143 Municipal 24,20 481.174,41 481.198,61 160.399,54 53.466,51 

MG Curvelo 312090 Hospital Santo Antonio 2178559 Municipal 0,00 146.248,40 146.248,40 48.749,47 16.249,82 
MG Itajubá 313240 Hospital Escola AISI Itajubá 2208857 Estadual 2 . 1 8 4 . 5 11 , 9 2 4.074.636,77 6.259.148,69 2.086.382,90 695.460,97 
MG Viçosa 317130 Hospital São Sebastião 2099454 Municipal 0,00 1.903.413,25 1.903.413,25 634.471,08 2 11 . 4 9 0 , 3 6 
MG Vi ç o s a 317130 Hospital São Joao Batista 2099438 Municipal 0,00 854.562,45 854.562,45 284.854,15 94.951,38 
PA Vi s e u 150830 Hospital Das Bem-Aventuranças 4006429 Municipal 0,00 454.705,74 454.705,74 151.568,58 50.522,86 
PE Buique 260280 Maternidade Alcides Cursino 2703041 Estadual 5.618,53 269.189,42 274.807,95 91.602,65 30.534,22 
PE Moreno 260940 Hospital E Maternidade Armindo

Moura 
2343738 Estadual 126.444,54 1.374.405,39 1.500.849,93 500.283,31 166.761,10 

PE Recife 2 6 11 6 0 Hospital Maria Lucinda 566 Municipal 50.545,58 2.203.743,64 2.254.289,22 751.429,74 250.476,58 
PE Recife 2 6 11 6 0 Hospital Santo Amaro 2777460 Municipal 40.996,64 1.782.651,10 1.823.647,74 607.882,58 202.627,53 
PE Recife 2 6 11 6 0 IMIP 434 Estadual 461.668,70 16.473.884,78 16.935.553,48 5.645.184,49 1.881.728,16 
PE Recife 2 6 11 6 0 Hospital de Cancer de Pernam

buco 
582 Estadual 14.207,99 3.659.627,17 3.673.835,16 1 . 2 2 4 . 6 11 , 7 2 408.203,91 

PR Arapongas 410150 Hospital Regional João de Frei
tas 

2576341 Estadual 0,00 3.460.324,04 3.460.324,04 1.153.441,35 384.480,45 

PR Arapongas 410150 Irmandade Santa Casa de Ara
pongas 

2576198 Estadual 107,90 438.921,02 439.028,92 146.342,97 48.780,99 

PR A s t o rg a 410210 Hospital Regional Cristo Rei 2733579 Estadual 240.659,17 381.170,86 621.830,03 207.276,68 69.092,23 
PR Bandeirantes 410240 Santa Casa de Bandeirantes 2577410 Estadual 34.838,70 429.683,41 4 6 4 . 5 2 2 , 11 154.840,70 51.613,57 
PR Cambé 410370 Santa Casa de Cambé 2730650 Estadual 56.187,49 7 2 9 . 11 3 , 7 4 785.301,23 261.767,08 87.255,69 
PR Campina Grande

do Sul 
410400 Hospital Angelina Caron 13633 Estadual 36.989,29 11 . 6 3 1 . 1 4 6 , 7 4 11 . 6 6 8 . 1 3 6 , 0 3 3.889.378,68 1.296.459,56 

PR Cascavel 410480 Hospital do Cancer de Cascavel
UOPECCAN 

2740338 Estadual 28.583,24 2.137.472,44 2.166.055,68 722.018,56 240.672,85 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014013000081 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PR Colombo 410580 Hospital Maternidade Alto Mara-
canã

2753332 Estadual 50.017,61 526.645,02 576.662,63 192.220,88 64.073,63

PR Colorado 410590 Hospital e Maternidade Santa
Clara

2733307 Estadual 352.403,75 573.184,16 925.587,91 308.529,30 102.843,10

PR Cornélio Procópio 410640 CEGEN Centro Excelência à
Atenção Geriátrica e Gerontol.

2577380 Estadual 0,00 7 11 . 0 4 1 , 6 7 7 11 . 0 4 1 , 6 7 237.013,89 79.004,63

PR Cornélio Procópio 410640 Santa Casa de Cornélio Procópio 2582449 Estadual 41.445,53 1.282.355,52 1.323.801,05 441.267,02 147.089,01
PR Curitiba 410690 Hospital Erasto Gaertner 15644 Municipal 107.400,23 2.624.372,02 2.731.772,25 910.590,75 303.530,25
PR Curitiba 410690 Hospital Infantil Pequeno Prínci-

pe
15563 Municipal 15.313,12 3.246.038,22 3.261.351,34 1 . 0 8 7 . 11 7 , 11 362.372,37

PR Curitiba 410690 Hospital Santa Casa de Curitiba 15334 Municipal 68.473,99 2.543.903,51 2.612.377,50 870.792,50 290.264,17
PR Curitiba 410690 Hospital Universitario Cajuru 15407 Municipal 190.379,05 5.860.356,46 6.050.735,51 2 . 0 1 6 . 9 11 , 8 4 672.303,95
PR Curitiba 410690 Hospital Univ Evangélico 15245 Municipal 30.543,22 5.827.763,52 5.858.306,74 1.952.768,91 650.922,97
PR Engenheiro Bel-

trão
410750 Santa Casa de Engenheiro Bel-

trão
2735962 Estadual 9.527,08 335.721,49 345.248,57 11 5 . 0 8 2 , 8 6 38.360,95

PR Goioere 410860 Santa Casa de Misericórdia De
Goioere

2735970 Municipal 29.065,15 157.166,93 186.232,08 62.077,36 20.692,45

PR Guarapuava 410940 Instituto Virmond 2742047 Estadual 244,31 3.923.041,44 3.923.285,75 1.307.761,92 435.920,64
PR Guarapuava 410940 Hospital de Caridade São Vicen-

te de Paulo
2741989 Estadual 6.332,62 953.681,12 960.013,74 320.004,58 106.668,19

PR Engenheiro Bel-
trão

410750 Santa Casa de Engenheiro Bel-
trão

2735962 Estadual 9.527,08 335.721,49 345.248,57 11 5 . 0 8 2 , 8 6 38.360,95

PR Goioere 410860 Santa Casa de Misericórdia De
Goioere

2735970 Municipal 29.065,15 157.166,93 186.232,08 62.077,36 20.692,45

PR Guarapuava 410940 Instituto Virmond 2742047 Estadual 244,31 3.923.041,44 3.923.285,75 1.307.761,92 435.920,64
PR Guarapuava 410940 Hospital de Caridade São Vicen-

te de Paulo
2741989 Estadual 6.332,62 953.681,12 960.013,74 320.004,58 106.668,19

PR Engenheiro Bel-
trão

410750 Santa Casa de Engenheiro Bel-
trão

2735962 Estadual 9.527,08 335.721,49 345.248,57 11 5 . 0 8 2 , 8 6 38.360,95

PR Ibiporã 410980 Hospital Cristo Rei 2729385 Estadual 33.325,31 429.047,56 462.372,87 154.124,29 51.374,76
PR Irati 4 11 0 7 0 Santa Casa de Irati 2783789 Estadual 57.958,79 1.391.092,88 1.449.051,67 483.017,22 161.005,74
PR Jacarezinho 4 111 8 0 Santa Casa de Misericórdia de

Jacarezinho
2783800 Estadual 189.207,29 842.769,78 1.031.977,07 343.992,36 11 4 . 6 6 4 , 1 2

PR Laranjeiras do Sul 4 11 3 3 0 Instituto São José 2741873 Estadual 48.007,54 603.247,47 651.255,01 217.085,00 72.361,67
PR Laranjeiras do Sul 4 11 3 3 0 Organização São Lucas 2742071 Estadual 3.172,60 584.737,73 587.910,33 1 9 5 . 9 7 0 , 11 65.323,37
PR Medianeira 4 11 5 8 0 Hospital e Maternidade Nossa

Senhora da Luz
2582716 Estadual 0,00 482.652,52 482.652,52 160.884,17 53.628,06

PR Palmeira 4 11 7 7 0 Hospital da Caridade de Palmei-
ra

2686929 Estadual 4.784,87 98.857,31 103.642,18 34.547,39 11 . 5 1 5 , 8 0

PR Paranavaí 4 11 8 4 0 Santa Casa de Paranavaí 2754738 Estadual 38.257,04 1.827.310,32 1.865.567,36 621.855,79 207.285,26
PR Pitanga 4 11 9 6 0 Hospital São Vicente De Paulo 2742098 Estadual 41.926,27 3 11 . 5 8 7 , 4 3 353.513,70 11 7 . 8 3 7 , 9 0 39.279,30
PR Ponta Grossa 4 11 9 9 0 Associação Hospitalar Bom Jesus 2686791 Estadual 0,00 1.101.646,58 1.101.646,58 367.215,53 122.405,18
PR Ponta Grossa 4 11 9 9 0 Hospital Evangélico de Ponta

Grossa
2687003 Estadual 42.991,82 405.131,65 448.123,47 149.374,49 49.791,50

PR Ponta Grossa 4 11 9 9 0 Hospital Vicentino 2686759 Estadual 403.562,90 685.680,75 1.089.243,65 363.081,22 121.027,07
PR Ponta Grossa 4 11 9 9 0 Santa Casa de Misericórdia de

Ponta Grossa
2686953 Estadual 126.687,96 2.555.919,57 2.682.607,53 894.202,51 298.067,50

PR Prudentópolis 412060 Hospital Irmandade Santa Casa 2743388 Estadual 1.284,45 139.200,02 140.484,47 46.828,16 15.609,39
PR Prudentópolis 412060 Hospital Sagrado Coração De Je-

sus
2742012 Estadual 11 . 0 4 5 , 5 4 172.794,54 183.840,08 61.280,03 20.426,68

PR Ribeirão Claro 412180 Santa Casa de Ribeirão Claro 4055683 Estadual 0,00 207.282,54 207.282,54 69.094,18 23.031,39
PR Rio Negro 412230 Hospital e Maternidade Bom Je-

sus
18694 Estadual 13.993,08 321.163,90 335.156,98 111 . 7 1 8 , 9 9 37.239,66

PR Rolândia 412240 Hospital São Rafael 4055748 Estadual 200.205,70 1.136.920,73 1.337.126,43 445.708,81 148.569,60
PR São Mateus do

Sul
412560 Hospital Paulo Fortes 2549751 Estadual 0,00 269.619,79 269.619,79 89.873,26 29.957,75

PR Sarandi 412625 Metropolitana de Sarandi 2825589 Estadual 11 . 9 0 5 , 1 4 4.041.241,68 4.053.146,82 1.351.048,94 450.349,65
PR To l e d o 412770 HOESP 4056752 Estadual 0,00 5 . 0 3 0 . 3 11 , 2 6 5 . 0 3 0 . 3 11 , 2 6 1.676.770,42 558.923,47
PR To m a z i n a 412780 Hospital São Vicente De Paulo 4057058 Estadual 42.687,53 178.395,06 221.082,59 73.694,20 24.564,73
PR Tu r v o 412796 Hospital Bom Pastor 2741962 Estadual 1.431,17 215.386,82 216.817,99 72.272,66 24.090,89
PR União da Vitória 412820 APMI 2568373 Estadual 0,00 743.722,96 743.722,96 247.907,65 82.635,88
PR União da Vitória 412820 Hospital Regional de Caridade

Nossa Senhora Aparecida
2568349 Estadual 24.080,72 538.888,98 562.969,70 187.656,57 62.552,19

RS Santa Rosa 4317720 Hospital Vida Saúde 2 2 5 4 6 11 Municipal 207.473,96 1.527.266,52 1.734.740,48 578.246,83 192.748,94
RS Ve r a n ó p o l i s 432280 Hospital Comunitário São Pere-

grino Lazziozi
2707977 Municipal 65.094,73 736.561,88 801.656,61 267.218,87 89.072,96

SC Caçador 420300 Hospital Maicé 2301830 Estadual 16.574,99 785.160,39 801.735,38 267.245,13 89.081,71
SP Laranjal Paulista 352640 Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista
2079976 Municipal 994,58 602.926,56 603.921,14 201.307,05 67.102,35

SP Sorocaba 355220 Hospital Evangélico de Sorocaba 2708558 Municipal 6.514,39 208.310,42 214.824,81 71.608,27 23.869,42
SP São Manuel 355010 Irmandade da Casa Pia São Vi-

cente de Paulo
2080443 Municipal 95.449,27 339.168,13 434.617,40 144.872,47 48.290,82

SP São José do Rio
Preto

354980 Santa Casa Misericórdia S. José
do Rio Preto

2798298 Municipal 0,00 3.019.108,25 3.019.108,25 1.006.369,42 335.456,47

ANEXO II

UF Município IBGE Estabelecimentos CNES Gestão Impacto Média
Complexidade

(Anual)

Impacto IAC
(Anual)

Total Impacto
(Anual)

Total 03 Parcelas Valor Mensal das
Parcelas

PA Cametá 150210 Hospital e Maternidade Santa
Luisa de Marillac

2418665 Municipal 267.057,12 1.443.697,85 1.710.754,97 570.251,66 190.083,89

SC Rio do Sul 421480 Hospital Regional Alto Vale
- F U S AV I

2568713 Municipal 0,00 3.164.527,62 3.164.527,62 1.054.842,54 351.614,18

BA Santo Amaro 292860 Hospital Nossa Senhora da
Vi t ó r i a

2514451 Estadual 41.979,80 162.929,01 204.908,81 68.302,94 22.767,65

BA Santo Amaro 292860 Hospital e Maternidade Santo
Amaro

2603292 Estadual 23.645,76 0,00 23.645,76 7.881,92 2.627,31

PE Vi c e n c i a 261630 Casa de Saúde e Maternida-
de Nossa Senhora De Fatima

2 7 11 3 9 7 Municipal 0,00 152.719,76 152.719,76 50.906,59 16.968,86

RS Campo Bom 430390 Hospital CR Lauro Réus 2232073 Municipal 214.759,89 294.449,65 509.209,54 169.736,51 56.578,84

PORTARIA Nº 176, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Altera dispositivos à Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que redefine a Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (Qualicito) no
âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art.1º Os incisos I e II do "caput" do art. 36 da Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 253, de 31 de dezembro de 2013, Seção I, página 42, passam

a vigorar, respectivamente, da seguinte forma:
"Art. 36 ................................................................................
I - em relação ao artigo 27 do capítulo X - DO FINANCIAMENTO, no prazo de 120 dias (cento e vinte) dias contados da data de sua publicação.
II - em relação aos demais artigos do Capítulo X - DO FINANCIAMENTO e aos demais Capítulos, na data de sua publicação." (NR)
Art. 2º Os incisos I e II do parágrafo único do art. 36 da Portaria nº 3.388, de 2013, passam a vigorar respectivamente da seguinte forma:
"Art. 36 .............................................................................
Parágrafo único. ................................................................
I - 02.03.01.007-8 - CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VA G I N A L ;
II - 02.03.01.008-6 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO; e
III - .............................................................................. " (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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